
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

− Meio Ambiente e Patrimônio Cultural −

ENUNCIADO N.º 17 – 4ª CCR

Ementa: Promoção de arquivamento fundamentada na judicialização do feito. Necessá-
ria a juntada de cópia da petição inicial.

ENUNCIADO: A promoção de arquivamento fundada na judicialização do feito deve 
ser instruída com cópia da respectiva petição inicial,  de forma a se comprovar que o 
objeto do procedimento foi integralmente abordado.

Brasília, 12 de março de 2013.
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